
CBH CV§M
Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rior Corumbá,
Verissimo e porçâo 6oiana do Rio 5ão Maícog

DELIBERAÇÃO No 013, de 09 de novembro de 2A2A

Aprovo CIs vozões especifícos do
PBAPGO pqro o UPGRH dos Rios
Corumbó, Veríssimo e porÇÕo
Goiono do Rio SÕo Morcos.

O Comitê do Bocio Hidrogrófico dos Rios Corumbó. Veríssimo e porçÕo

Goiono do Rio SÕo Morcos, no uso de suas otribuiçÕes legois, de ocordo com o Lei

Federol n.Ô 9.433, de B de Jsneiro de 1997, que troto do Político Nocionol de
Recursos Hídricos, o Lei Estoduol n.o 13.123, de'ló de Julho de 1997, do Político

Estoduol de Recursos Hídricos. do ResoluçÕo n.o 05, de 10 de obril de 2000, do
Conselho Nocionql de Recursos Hídricos, que troto dos otribuições dos Comitês de
Bocios Hidrogróficqs, dos ResoluçÕes n.o 003, de l0 de Abril de 2aa1, que

estobelece diretrizes poro o formoçÕo e funcionomento dos Comitês de Bocios

Hidrogróficos do Estodo de Goiós, e o decreto n.o7.53ó, de 29 de dezembro de 2O1l ,

que esfobelece o crioçÕo do Comitê do Bocio Hidrogrófico dos Rios Corumbó,

Vedssimo e porçôo Goiono do Rio SÕo Morcos;

Considerondo o situoçÕo hídrico do Bocio Hidrogrófico do RibeirÕo Pisncó,

que tem enfrentodo ocentuodo processo de reduçÕo dos vozÕes de escoomento;

Considerondo o Decreto n"9.67A publicodo no dio 02 de junho de 2020. que

decloro situoçÕo de risco de emergêncio no Bocio Hidrogrófico do Alto Rio Meio

Ponte e do RibeirÕo Pioncó, estobelecendo prozo de 30 dios poro o Comitê do
Bocio Hidrogrófico dos Rios Corumbó, Veríssimo e porçÕo Goiono do Rio SÕo

Marcos definir os diretrizes poro o enfrentomento do crise hídrico no Bacio do
RibeirÕo Pioncó, o montonte do ponto de coptoçÕo de Anópotis.

Considerondo o Noto Técnico no 0l 12A20 - CIMEHGOISRHS/SEMAD, sobre o

situoçÕo hídrico do bocio;

ry



Considerando o situoçÕo hídrico do Bocio Hídrogrófico do RibeirÕo pioncó,

que tem enfrentodo ocentuodo processo de reduçÕo dos vozÕes de escoomento;

Considerondo que é de competêncio do Comiiê promover o debote dos
questões relocionodos o recursos hídricos e orbitror, em primeiro instôncio

odminístrotivo, os conflitos relocionodos oos recursos hídricos;

Considerando que o Plono de Bocic do Unidode de Plonejomento e Gestõo

de Recursos Hídricos (UPGRH) dos Rios Corumbo, Veríssimo e Porçoo Goiono do Rio

SÕo Morcos, oindo em eloboroçÕo, oponto no seu Diognostico novos vozões de
referêncio poro esio UPGRH;

RESOLVE

Art. lo Aprovor os vozôes específiccs sozonois: Q95% Cheio iguol o I3,gB

Us.km'(Dezembro o Morço), Qg5% intermediário iguol o7,"18 Us.km2 {Abril, Moio.

Outubro e Novembro) e Q95% secq iguol o 4,83 Us.km2 (Junho o Setembro),

exclusivomente porCI o bocio hidrogrofico do Rio Copivori, delimitodo pelo ponfo

de coordenodos lóo08'42.18"S e 48"45'50,45"W (onexo). conforme definido no

Diognóstico do Plono de Bocio do Unidode de Plonejomento e GestÕo de Recursos

Hídricos dos Rios Corumbó, Veríssimo e porçÕo goiono do Rio Sõo Morcos.

PorÓgrofo Único. As vozÕes específicos definidos no coput deverÕo ser

odotodos pelo OrgÕo Gestor no onólise dos pedidos de outorgo de direito de uso

de recursos hídricos locolizodos no boc[o conforme delimitoçÕo estobelecido no

coput.

Art. 20 Eslo deliberoçÕo entro em vigor no doto de suo oprovoçÕo.

f;;,o rr, f*'urfu ft-iunyro,

BRUNO VICENTE MARQUES

Presidente do CBH CVSM
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ANEXO

Bocia de contribuiçÕo o portir do coordenado I óo 0B' 42,lg"s e 48o4s'50,4s"w
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